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ATOS DO PODRB EXECUTIVO 
( P ) n9 0746 de 8 de aetembro de l 975 

O Governador do Território Federal do Amapá , 
usando dRs atribuições que lhe siio conferlàas em Lei, 

RESOLVE: 
Art. 1• - Designar Nestle r ino dos Santos Valente, 

Diretor do Serviço de Pesiioal, símbolo fi-C e Wa lter Luiz 
Moura Palha , Oficial de Administração. nível 12-A , atual
mente n o .-xercício da fu nçã0 gratificada, slmbolo 5-F, de 
Chefe da Seqão de Cadastra, Lotação e Movimentação, do 
Quadro de Funcionár ios do Governo deste Território. lota
do~ na S~cretar!a de Adrr,lnistr ação e Finanças, para via
jarem da sede de suas atribuições - Macapá - até Bra
s íl ia, oapital do DistritG Federal, no trato de assuntos do 
interesse da Administração amapaense, no período de 10 a 
l!il do corrente. 

Art. 2º - Revogadas as disposições am contr ário . 

Palácio do Setentrlão, em Macapá, B de setembro de 
1975, Bflº da República e 322 da Criação do Território Fede
ral do Amapá. 

A rthul' Azevedo Henning 
Governador 

(P) nt 074'!' de !I de setembro de 11175 

= 

O Governador do Território .P'ede rat do AmapÍ! , usan
d o das atribuições qut> lhe são conferidas em Lei, 

l'ti!:SOLVE: 
Art. 12 - Designa r H é t·!o Guarany de Souza Pena

fnrt . Telegr afista , ntvel 14·B, do Qua dro de Funcionários 
Gio Governo des te Território, lotado na Secretaria de Acl
mlni ~tração e Finanças, à disposlqão do Gabinete do Go
vernador. a tua lmen•e exeroendo a fun~ão gratificada, s im
bolo 7-F, d e Chefe da Seção de Expediente, do Quadro 
ac·lma refe rido, para v iajar da sede da suas atribuições -
Macapá - até as ioaalidadss de Ca l çoe~e. Amapá , Maza
gão, Tariarugalzlnh9. Mazag-ão Velho, Paredio, Sena do 
Navto e Porto O rl'llldt> , acom panhando dois (2 ) tétnloos do 
Ministél'io do Interior que estão compondo um documentá
rio para a Coordenadoria de Comunica~ii o S ocia l Q!o G;bi
nPte d o Senhor Ministro, durante d oze (l:l) dias , a contar 
ele 09 de setembro do corret~te an&. 

Art. 2.0 - Revogadn as dlsposiçõe• am contrário. 

.Paláalo do Sitintrillo, em Macapá, ll õe setembro de 
1875, 86° da .Ftepúblfca e 32º fia Criação do Território Fe
ders l de Amap3. 

Arth ur Azevedo Henning 
Governador 

{P) n.o OHI de 8 de setembro de l9T!I 

O GoTernadtJr d~ Território Federal do Amapá, usan
do das atrlbuiçOe• que lhe são tonferldaa em Lei, 

RESOLVIE: 
Avt. I t - Designar o Ten. C e!. In f. José Indio Ma

chado, Secn,árlo de Seguranqa Pública deste T erritório 
para viajar da sede de suu atribuiçõu - Macapá - , até 
a localidade !te Porte Gr;uuie , a fim da lnspeelenar os ér
gãos da Secretaria ao ima merHtionaàa, ali sediados, no dia 
09 de aetembro do corrente ano. 

Art. 2' - Revogadu 11 disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Mac:apá. 8 de setembro de 
1975, 86.0 da l'tepública e 31.0 da Criaqão do Terraório P'e
cl eral do Amapá. 

Ar•hur Auveà• Hennin& 
Govero.uler 

Companhia de Eletricidade do Amapá 
C E A 

CG C n° 05965546/ 1 

Atll da Assembléia Geral Extraordinária, rea lizada 
em 20 de agosto de 1975, 

Aos vinte dias do mês de agosto d e hum mil nove
centos e setenta e cinco, às 1 O:uO horas, r eu nira m -se, em 
primt-lra convocaçiio, na sede socia l da Empresa. 11ituada 
na Av. Padore Jú lio Maria Lon1baerd, ng 1900, nesta cidade 
de Mac~spé, c<~pltal do Território Federei do Amapá, em 
Assembléia Geral Extrac.rdiná rla. os acionista~ da Compa 
nhia c;le Eletricidade do A mapá-CEA, pr esentes mais de 
do is ter·ços do capital s ocial com direito a voto, cenatatado 
pelas assinaturas do «Livro de Presenqa», na forma da le
gislação em vigor·. Verificada a ex·istêncla do quorum legal. 
sssumiu a Presiodência da A~sem!JI P.la . de aco rdo com o art. 
2f1, n° 11. dos Estatutos Sociais, o Cel R/ 1 Jos é Marcos 
Bezena Cavalcanti. Diretor Presidente da Companhia , que 
convidou o acionista Luiz Carlos Araújo Monteiro para se
cretariar a reunião e, numa de[e rÊ'ncia to à a especi ai. para 
a P resioiêncla de Honra, :i s r. Comandan\ e .~rthur Azevedo 
Hennir,g, Governador do Terrltório Federal do Amapá 11 

ac ionista majoritário da Empresa. Dando inicio ao a traba 
lhos, o sr. P r eildente d etermlnou qu& eu , Secretário, pro
cedesse à leitura do Edital de Convocação, publicado no 
Dloé rlo Otlcial do Tenitórlo, de n 25 2.076. 2.0711 a 2.080, res
peetivamente, de 04, 07 e 08 d!! agosto de 1975, nos segllln
tes termos: «Companhia de Eletr lcidacte do Amapá - CEA, 
Edital de Convocação. Assembléia Geral 1!lxtraordJ.nária. 
Fica m convidados os Senhores Aci0nistas a se reunir em 
em Assemblé ia Ger al Extraordinár ia, a realizar- se no dia 
20 da agosto de 1975, às l tl:Oe (d ez) horas. na aede da So
ciedade, na Avenida Pedra Júlio Maria Lombaerd, n.0 1900, 
n esta cidade de Macapá, para tomar conh ecimento e deli
bera r sobr e a seg'Uinte ordem do dia: a) - aumento do ca
pital social: b) - alteração dos Estatutos; c) -- h oJOolaga
~lio da reavalia~ão do ativo Imobilizado (correção monetá
ria); d ) - eleição d e membros da Direteria ; e) - cumpri
mento de dispositivos da Portaria n.• 365, de 25/ 03/ 975 , do 
MJnlstérlo d:Js Minu e Energia; f) - outros usuntos àe 
Interesse da Sociedade. Maeapá, 30 de julho de 1975. (as a) 
José Marcos Bezerra Cavalcanti - Diretor Pruldente». Em 
seguida , passou a Assembléia a deliberar • obre o aum ento 
do capital social, a alteraqão dos Estatutos e a homologa
ção du ativo imobilizado. Para tal, d eterminou G Prealden
ta ao Secretário que !'rocedesse à leitura da Proposta da 
Dirwtoda e d o Par~cer d0 €ilnselho Fisçal, fei tas nos te rmos 
que a e seguem: A)- ?reposta da Diretoria. Oficio n2 135/ 75-
PRE, da OI de agosto àe 1975. Do Diretor Preakltmte da CEA 
aos Srs. Membros do C on selho Fhcal. Assunto-Prepowta 
de aumento de eapital e homologação da ruvallação d o 
ativo Im obilizado (Solicita parecer sobre). Referência : Vee. 
Lei n.o 2627, de 26/Set/ 940, artigos 89 e 108 . 1. Servimo
nos do pruente para submete r à apreo!ação dos sn. Mem
br os do Con selho Fiscal, a ~eguinte proposta d!" aumento 
de capital desta Empresa e homologaqão da reulfzii9Ao do 
ativo Imobilizado, assuntos que serão levados i. ctellberaçllo 
da Assembléia Gera l Extraordinária convocada para o d ia 
20 ele agosto aorrt-nte. 2. Propõe a D lreteria o aumento 
do Oapita l So!.'tal, de Cr$ 135.088.114,00 (cento e trinta e 
cinco milhões, sessenta e oito mil , unto e quatorze eru
ze'iros ) para CrS 147.018.01Q,Otl (cento e quare nta e sete 
milhões. dezoito mil e deozenove cruzeivo•l. a ser reallz;do 
da seguint e forma. convertendo-se em ações ordinárias no
m~naUvas: a) o:ubsc:rlç!o do Governe do Terdtória Federal 
do Amapá, pelo Ingresso !:las quota! estaduais de Impos'e 
Úll iQo nDra Ener~ta lliléh·ica. rderentes ao 1.• trlmeJtre da 
1114, •• valor lie tilr$ 0,77 (ae \aota • sate aeatavos ), prova
n leAte do salde deue \rlmestra; ao • .• bimestre de 1974, 
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As Repartições Pública R 
fwrltorlats deverlo remet(lr 
o e~pedlemte deettnado à pu
bli(laçao nute DIAlUO OFI
C'tAL diAriamente, até h 
1 S·30 horas. exeeto aos léba
llos quandÓ deverão fa~-lo 
a. t t às 11 :30 horas. 

EXPEDIENTE Aa R&partiçlíea F\m'!lea1 
nlngil'-s~ àa uslnUilru 
aol~Ms reoovadn.ll até tJ de 
lenrelro de cada ano e à1 
iniciadas, em qu•Jquer ép«ioa 
pelos órdoa eompetente1. 

IMPRENSA OFICIAL ......... 
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Car los de Anarade fontes 
As reclamaqõe1 perthilen. 

tu à matt rb retril3uttfa oos 
liMos de erros o tl omi~slles, 
tteverlo ~er fermulade.s por 
esuito. à lieçno fe Reda,Ao, 
das !I As 13:30 hol'lls. ne má
ximo até 72 h G r a ~ &Jl(. ~ a 
eafd a dos órgãos oficiei s. 
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«BRASlLIA - f:st e Diário Oficial t enccntrado para ietiu- 10eta 'per fum ~scon ° • t6e l!:xcetuadas u para o ex
tetlor, que seren 11 e m p r e 
aauals as aaF>in e.tura s pod~t>r
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Para faelltt11r aos assina.n- J A fim de evitar aoluçlo 
tea a verificação do prazo de do contlt1uidade no reeebi- O custo de cada enrnpku 
validada de su es usinaturaa, mento des jernais, de vem : 11trasado doe órgi\os oU
na porte fUpe ri(l r do end efê,. 011 atls l.n antes provldencior a i eiai!s ser~. 011 vt>nóa antl&o 

A8 aasinatura• vencidas ço vão im tnesos o número reapt-cti vll ren()vaçAo com , acre11cida de l 1$ Q,Ol se da 
poderão ser su8prmas sen, do talão ftl' registro o mês e astwtdOneia mínim11 d~ trio- ·

1 
m~amo ano, • de Cri :.',00 

aviso pré\'io. 1 o ano t-rn que !'inda rá. ta (30) dills. por ano decorrirlo. 

no valor de Cr$ 1.108.564,87 (hum milhão, cento e oito mil, 
qu inhentos e sessenta e quatro cruzei ros e oitenta e sete 
centavos); ao 1º trimestre de J 975, no valo r de Cr$1.164.292,88 
(hum milhão, cento e sessenta e quatro mil. duzentos e 
noventa e dois cruzeiros e oitenta e oito centavos). totali
zando. dos recursos provenientes do lU s EE, subscdtos 
pelo GT F A, !l importância de Cr$ 2 272.858,52 (dois mi
lhões, duzentos e setenta e dois mil, oitoeentos e cln
quenta e oito cruzeiros e cinquenta e dois centavos), fi
cando 1:1 m aaldo de Cr$ 0.52 lcinquenta e dois cen ta vos ), 
para futur o aumento de capital. b) - subscrição da Pr4i:
feltura Municipal de Calçoene pelo in,gresso das quotas mu
niclpala do Imposto Único sobre Energia Elétrica , r eferentes 
ao ane de 1971, no valor de Cr$ 15.866,98 (quinze mil, oito
centos e sessenta e sela cruzeiros e noventa e oito centa
vos), fica ndo um saldo de Cr$ 0,98 (no\'enta e oito centavos) 
para futuro aumento de capital; c) - subscrição da Pr efttl
tura Municipal de -Mazagão pelo Ingresso das quota& mun.,_ 
cfpais do Imposto Único sobr e Energia Elétrlea, refe
rentt!s ao ano de 1971, no valor de Cr$ 41!.835,73 ( qua
renta e oito mil, oitocentos e t rinta e cinco cruzeiros e 
setenta e três ce ntavos), ficando um saldo de Cr $ 0,73 (se
tenta e três centavos), para futuro alolmento de c:apltal; d) -
subscr ição da Prefeitura Municipal do OJapoque, pela ingres
so das quotas municipais Eio Imposto único sobre Energia 
Elétrica , referentes ao ano de 1971, no \·alor de Cr$ 24.229,68 
(vinte e q\l&tro mil , duzentos e vinte e nove cr uzeirot e 
sessenta e oito aentavos), f!cando um saldo de Cr$ 0,68 
(sesser>ta e oito centavos) para futuro aumento de capital; 
e) - sub11cr!ção do Governo do Territ ório Federal do .-\ma-
pá, refere nte ao recebimento no exerciclo de 1975 du 
Royaltles da Expor,ação do Manganês, pagos pela !COMI, 
nos seguintes vll lores: s!!lldo do 3.0 trimestre de 1974, Cr$ 
3.873,21 (três mil , oitogentos e setenta e t rés cruzeir os e 
vinte e um centavos), ficando um saldo ~te Cr$ o,21 (vinte 
e um centavos), para fu t ur o aumento de capital; 4.0 trimes
t re de 1974, na Importância de Cr$ 5.658.1SS,98 (cinco 
milhões, 1efscento1 e ctnquenta e lllte> mil. cento e trinta e 
seis cruzeiros e r>Oventa e três centavos) ficando um saldo 
de Cr$ o,93 (noventa e três centavos) pars futuro aumento 
de capital; I 0 tri mestre de 19715, na importância de Cr$ 
3.925.2o7,o4 (três mllhõas, novecentos e vi nte e cln€o mll , 
duzentos e sete eruzelns e quatro centavos), fica ndo um 
11aldo de Cr$ o,o4 (quatro centavos) para futuro aumento 
de capita l. a. A Diretoria da CEA propõe, ainda, e fue ae 
ulma exposte, que o t':!api~al Social Ela Empresa seja au
mentado em Cr$ 11.949.9o5,oo (onze mllhõe!, novecentos e 
quarenta e nove mil , novecentos e cinco oruzelros), pu
sando, pois de Cr$ 135.o68.114,oo (cento e t rinta • clnso 
milhões, aeasenta e eito mil , cento e quatorze truzeiros) 
para Cr $ 147.ol8.ol9,oo (cente> e quarenta e sete milhões, 
dezoito mil, e de~enove cruzeiros), oom a subscri9ie de Cr$ 
ll.8!10.1175,0G (onze ml\hõu, oitocentos e sessenta Rlll , nove
centos e seten\a • cinco cruuirt s) pelo Governo do Terri
tório FeGeral do Amapá, corrP~pondente a ll.B60.976 ações 
oràlnár1as nominativa~ . no V"' !< r ne Cr$ 1,00 (la um cruzeiro) 
tnda, e a subscrltào dP Cr~ l~.866. ~G (quinze mil, ctl tocentl;l• 
e u1senta e seis cruzeiros) pela Pr~feltura Muntcipal de 
Calt .. Ae, cerresp~.-r.dcnte a 15.866 açÕI!I nominativas ordl-

n:'Jrlas , no valor de Cr$ l.llO (hum cruzeiro) cada, e de Cr.$ 
48.8~5.00 (quarenta e oito mil. oitecentos e trinta e cinco 
cruzeiros) pela Prefeitura Municipal de Mazagão, corrt'spon
àenl-e 11 48.835 ações nominativas ordinárias no V8lor de 
Cr$ l,oo (hum crl!lze iro) cada e subscrição pela Prefeitura 
Municipal de Olapoque, da Cr$ 24.229,oo (vinte e quatro 
mil, duzentos e vinte e nove cruzeiros), correspondente a 
24.229 acõu nominativ11s ordinária!, no valor de Cr$ l,oo 
(hum cruzeiro) cada. 4. ~endo aprovada esta propo~ta, de
verá ser alterado o art. 4. 0 dos Estatutos Sociais , q we pas
sará a \er a seguinte r edaçàe «Art. 4º - O capita l social 
é de Cr$ 147.ol8.ol!l ,oo (CFJ nto e quarenta e sete milhões , 
dezoito mil e dezenove cruzeiros), representado por 
1o>8.347,820 (cento e três milhões trezentos e quarenta e 
!ate mil , oitocentos e vinte) ações nominativas ordinárias, 1 

no valor nominal de <Zr$ l ,oo (htlm cruzeiro) cada, 
8.125.22.2 (s e 1 11 m I I h õ e s, c e n t o e 
vinte e cinco mil , duzentos e vinte e duas) da ações pre
ferenclaia claise «A », no valor nominal de Cr$ l,oo (hum 
cruzein cada e 37.544.977 (trinta e sl'te milhões quinhentos 
a quarenta e quatro mil, novecentos e setenta e sete) de 
ações preferenciais classe «B», ne va lor nominal de Cr $ ... 
1,oo (hum cruzeiro) cada». 11. A Diretoria, finalmente, propõe 
que seja apreciada a reavaliação do ativo imobilizado, a 
tlm de que a mesma possa ser homologad!l pela Assembléia 
Geral Extraordinária e os seus valores destinados a futuro 
aurnentt 4ie capital. com um llquid• de correção 
monetária do 1moblli7.ado (çonta 12.9i), totalizando 
Cr$ !6.120.159,13 (trinta e seis milhões. cante e vinte mil, 
oitocentos e cinquenta e nove cruzeiros e treze centavos) 
e correspondentes aos axeruicios de lll70 a 1975, e de obras 
em andamen\o (conta 12.98), totalizando Cr$ 223.996.532,41! 
(duzentos e vinte e três milhões, novecentos e noventa e 
seis mil, quinhentos e t rinta e dais cruzeir os e quarenta e 
oito centavos) e cDorrespondente aos exercícios de 1970 a 1!17!1. 
6. No ensejo, com protestos de alta eonsideraçã& e apreço 
subscrevemo-nos atenciosamente. (a) José Marcos Bezerra 
Cavalcanti - Diretor Presidente. B) - Parecer do Con-
aelho Fiscal. Por ser absolu\amente legal e atender aos 
interessaR da Empre!a, os membroll d" Conselho Fiscal 
slio de pareur que a Propo11ta da Diretoria de aumento 
do capital social, de Cr$ 135.ll68.114,00 (eento e 'rlntn e 
cinco milhões, sesstnta e oito mil, cento e quator~e cru
zeiros), pan Cr$ 147.018.019,00 (cento e qt.tareRta e sete 
milhões, de2l()lto mil e dezenGv e eruzelros), uja acolhida e 
&J'rovada pela As5embléia Geral Ex,raordinárle, bem temo 
a homologaçAo da reavaliação do ativo imobilizado. Ma
capA, 12 de agosto de 197!i. (aa) C!eUon Jigueiredo de 
Azevedo, Francisco Vieira da Silva e Carlos de Andrade 
Pontu. Proasegulado, foi a matéria pos'a em votaçlo, 
tendo sido aprovados, de acordo com o pareeer do Con
selho Fiual, o aumento d o capital, de Cr$ 135.068.114,00 
(c&nto o 'rlnta e cince milhões, sessenta e oito mil, cento 
e quatorze cruzeiros) para Cr$ 147.018 .01~,08 (cento • 
quarenta e sete milhões , dezoito mil e dezenove cruzeiros), 
io*aUzando use aumante em 11.941.105,01! (onze milhõe:a, • 
noveeentos e quaren•a e a evt mil, novecento1 e elnao 
Gruztktll), •ulnerlte aa fllrma tia proposta ap:reuak•a, 
•em u mo a htlmole,.çh da reavaUa~io O. allive hno'o1-
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lizadu e a altuaçãoo óo art. 4° dos Est atuto! Sociais. 
l'anando-se a deliberar sobre o item d , do Edital - Elei
ção de membros da Diretoria - o sr . Governador do 
Território, acionista majorlt:írio, propôs o referendum pela 
Assembléia da dispensa do cargo da Diretor Téenico, con
forme con~t:.J do of. n.0 0163/75-GAB , óe 17/07/75. a partir 
de 20 de julho passado. õo Engº Nasser Gabriel Att a, em
pregado da ELETROBRÁS e colocado à disposição da CEA, 
bem como o referendum da indicação do Ten Cel. R/ I 
Doly Mendes Boucinha, brasileiro, casado, mflit ar da Re
!'erva Rerrunerada, rasidente nesta cidade, cem CPF n.0 

('00733420 e Carteira de Identidade nt 3G-184.3t9-M.Ex., para 
o cargo de OJreto1· Adminfstrati\·o. conforme consta do 
ofício n. 0162Í75-GÁB. de 17fo7f75, do Governad or do Terr itó-
rio. funçiio que vem exercendo interinamente desde 17 de 
julho paHado. de acordo com os Estatutos. art. 15 , n. I e 
o(icio n. lo4/75-PR E, de 17/o7 175 do Direlor- Presfdente. 
Coloeada a m~>ti>ria Pm votac;ão. ambas as propostas foram 
apro\·adas sendo eleito e empossado no cargo de Diretor 
Adminl:;tntlvo, o Ten. Ce l R/1 Doly Mendes Boucinha, a 
partir de 17 de julho passado. e dispensado do cargo de 
Diretor Técnico, a partir de 2o de JUlho último, o Eng2 
Nasser Gabriel Atta cabendo ao Diretor- Presidente, Cel. 
R11 Jo~é Ma rco~: 8Pterra Ca\'alcanti, P.cumular o seu cargo 
com o de Diretor Técnico, a partir daquela tiata. Em segui
da escla rPcell o sr . Presidente que, t>m consEquêncla do 
afastamento destz1 cidade do sr Leverriher Alencar de 
Otiveira. Gerente da.Agéncia do Banco Real S/A e membro 
efeti\'o do Conselho Fiscal, h a via con\'eniência em se ele
ger um outro membro para substitui-lo, tendo sido indicado 
pelo s r . Governador do Território, o ~ r. Ca rlos de Andrade 
!'ontes. para paRsar de suplente a efetivo. e o s r. Dr. 
Walter da Silva Pacheco, Assessor de Pl~nejamento do 
Gover no do Territorlo, brasileiro. casado e residentH nesta 
cidade, para membro supit>nte do reft>rido Conselho Fiscal. 
Ambas as propostas, colocadas em votação, fcram aprova
das . s~ndo eleitos e empossados os srs. Carlos de Andrade 1 

Pontes, como membro efet1vo e o Dr. Walter da Slva Pa
checo, suplente. Continuando 11 delibe rar sobre os assun
tos constantes da ordem do dia do f!:dltal passou-se à le
tra e - cumprimento de dispositivos da Po rta r ia n. 365, 
de 25/ o3/ 75, do Minlstéri@ das Minas e Energia. Ao Presi
dente da A~sembléia coube esclarecer os objetivos dessa Por
taria , no sentido, Inclusiv e, de que fo,sem forma li7ado• os com· 
promissos do a~ionista majoritário, isto é, o Governo do Ter
ritório Federal do Amapá. de reinvestir na concesslon:!l ri a, 
Isto é. na Companhia de Eletricidade do Amapá-CEA, como 
aumento de capital desta, a totalidade dos di\•idelóldos que 
lhes couberem. Nessa ocasião, lez uso da palavra o sr. Go
vemádor do Territóri o, Comandante Arthur Azevedo 
Henning, declarando que o Governo do Território assume I 

o compromisso legal de cumprtr esse disposit ivo, a que se r 

refere a letra b do § 4º, do art. 2, da Portaria n . 365, de 
25/03/ 75. do MME, conforme consta do Ofício n. 0182/75· GAB, 
de 19 de ogosto, do sr. Govemador ao Dire tor P res idente 
da CEA, nos seguintes termos: «Senhor Presidente -Tendo 
em vi11ta a Portaria do MME, de n° 365, d e 26.03.75. letra 
b, ~ 4°. art. 2. 9 , e o Aviso-Circular n." 167/75, de 07/ 05/ 75, 
da M:in ist érlo daa Minas e Energia, vimos, pe lo presente, 
em nome do Governo do Território F ederal do Amapá, 
de«larar que a ~sumimoa o compromisso legal de reinveatir 
na conce~sionária de energia elétrica cto Terr itório, Compa-
nhia de Eletricidade do Amapã-CEA, como aumento de 
capital desta, a totalidade dos divldendo11 que couberem ag 
referido Governe. Aproveito 0 ensejo para renovar a Vossa 
Senhoria os protestos de minha :o~rta est1ma e distinta eon
~1de ração. (a) Arthur Azevedo Hennin g - Governador d o 
TF A». Ainda sobre a Portaria nt 365 do Ministério dai 
Minas e Energia, declarou o sr. Presidentt que já estabe
leceu com o sr. Prefeito Municipal de Macapá os t e rmos 
do acordo sobre a liquidação de débito em atraEo, conforme 
determina a letra a, do § 4.0 , do ar t. 2°, .:la referida Por-
taria. Em prosse guimento, passou a Aasembléla :.1 df/liberar 
sobre o último Item do Edital, a letra f - outro~ assuntos 
de !nteresae da Sociedade apresentandQ o sr. Presid1mte as 
seguintes proposta: l l - 1ubmeter à apr eciação da Assem
bléia o <Plano de aplicação dos Roya lt!es» proveniente~ da 
exposição do mang:.Jnês e ref>Qrent•s ao11 4.o trlmelitru <ie 
1~71 e 1° t!'lmetrea de 1975, que Inclui :.1 liquidação d011 dé
bitos com a ELETROBRÁS e a CompanhJa· Paranaense de 
Enerila Elétrica - COPEL, ambos os d ébitos r eferentes à 
aquisição de u ma usina GM, constituída de dua& m áq uinas 
i:h 1700 kw, cada. Eue Plano, por solicitação do s r . Gover
nador do Território, em ofício n.0 009/75-GAB, de 20/05/75, 
foi remethlo à Secretaria de AdmlnlsLr!'tção e Finanças do 
GTFA, com o ofício n.0 092, 75-PRE, de 24/ 06/ 75; 2) re fe
rendar a decl!ão do Sr. Governador do Território acionis-
ta m Hjoritárlo, cons•ante em despacho n o ofício o.~ 73/71-
P:RB, de 20/05/ 75, u qual tonslàera se111 efeito retroaUvo a 
ueoluJliO !1:.1 Aaumbléia Qeral Ordinária. nallzacia em so 
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de abri l pusado, no tocante ao conrelamento do1 hoDorá
rlos de Diretor es que, pertencentes a outra• entidades ~:o
vernamentais, seja m pos toll à d isposiçllo da <3 1i: A, com ônus 
para os órgãos de or igem . Submetidas as Jtropostas à dell
beraqiio d a Assembléia, com a pala vra fra nq ueada aos acio
nistas, e como da mesma ninguém qulzesse fazer uso, fo
ra m coloct~des em vot açã o e considerada• aprovadas. Nada 
mais havendo a trata r , foi encerrada a folha de n.0 42, do 
Livro d e Presenças, e suspE'nsa a ussão pelo tempo ue
cessàrio à lavra \ ura da a ta , por mim, secretário. Reaberta 
a sessão. foi a ata lida e aprovada, e va i asa lnada pelo 
Pres idente, pelos acionistas prpaentes e por m im, Luiz 
Carlos Araújo Monteiro, secretário. Macapá, 20 d e agosto 
de 1975. (a a l Arthur Azevedo Hennina. J c sé Marcos Bezer
ra Cavalca nti. Doly Mendes Boueinha , J oã o de Oliveira 
Cõrtes, Ca rlos d e Andra de Pontes, Wal t er da S ilva Pache
co, e Luiz Car los Araújo Moa t e iro. 

A presente cópia foi tran~crita fie lmente p or mim, 
do livro próprio de «Atas de Assembléia• Gerais» da Com
panhia de 11:1elricidade do Amapá·CEA. Eu. Cristóvio Pe
r eira de Alrneid&, Secretário da CEA .. Macapá, 20 de a gos
to de 1975. 

José Marcos Bezerra Cavale~antl 
Dir etor- Presidente 

Junta Comercial do Território F ederal do 
Amapá JUCAP 

CERTIDÃO 

Certifico que a primeir a via deste d ocumPnto, por 
despacho do Presidente da JUC AF, nesta data , foi arqui
vada sob o na. Ofi6J. 

Macapá, 4 FeL de 1975 

Ostiano Leite l'ilho 
Secretário Geral - Substftuto 

Mlnis,ér io do T rabalho 

CONSELHO NAClONAL DE i:NFERMAGEM 

Lei N° 5905 , de 12/1/ 73 

JE-COFEN-AP 

Portaria COFEN Nº 1-AP 

Designar a composição da Junta Especial do 
Conselho Federal de Enfermagem em Macapá, 
JE-COFEN-AP 

O Presidente do Conselho Federal de Enferma
gem COFEN, no uso de sua competência legal, 
designa os profissionais adiante mencionados para 
integrarem, nas funções indicadas, no Estado do 
Amapá, a Junta Especial a que alude a Resolução 
COFEN-02, de 04 de agosto de 1975. 

Coordenadora Zenaid Fernandes Garcia Leite
Enfermeira. 

Assessora Administrativa Elen das Graças Coe
lho - Enfermeira. 

Assessora Econômico-Financeira Maria Elena da 
Trindade Barbosa - Auxi liar de Enfermagem. 

Onde se lê Estado do Amapá, leia-se Território 
do Amapá, 

Dê-se ciência e publique-se. 

Brasília (DF), 04 de agosto de 1975. 

Maria Rosa Sousa Pinheiro 
Presidente 

Amalia Cerrêa de Carvalho 
Vice-Presidente 
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EDITAL Nº 01 
A Presidente do Conselho Fec:leral de Enfer magem 

(COFEN) faz saber que se e ncontra em funcionamento, na 
capita l deste Território, na Secretaria de Saúde e Ação 
Social sala onde funciona a Coordenação de Enfermagem, 
cie segunda a sexta-feira nos hor~rios de 8 às 12 horas e das 
14 às 18 horas, uma Junta Especia l para o recebimento d os 
requerimentos e da docum entação dos profissionais à serem 
inscritos nos termos da Lei n° 5.905/73, no Conselho Regio
nal de Enfermagem à instalar-se nes te Território. 

Os interessados deYerão preliminarmente, depositar na 
conta n .o 74.007-1. do Conselho Federal de Enfermagem, na 
Agência do Banco do Brasil S/ A, si tuado na Av . Coriolano 
Jucá sfn, os e molumentos respectivos, no valor de Cr$ 100,00 
(cem cruzeiros). 

A vista do talão autenticado pelo Banco a Junta for
necerá o impresso para requer imento e r ecolherá a docu
m entação exigida pela Resolução COFEN n.0 4 de agosto de 
1975 a saber: 

1. Diploma. certificado ou qualquer outro título ou do
cumento comprobatório da habilitação profissional, catego
rias de enfermeiros, obstetriz, técnico de enfermagem, en
fermeiro prá tico, prático de enfermagem ou partei ra prática. 

2. Fotocópias autenticadas de: 
2.1. Documento apresentado ao item 1. 
2.2. Carteira ou cédula de identidade. 
2.3. Título e le itoral. 
2.4. CIC (antigo CPF) 
2.5. Comprovante do serviço militar para o sexo 

masculino. 
3. Duas fotografias 3x4 recentes, para homem paletó e 

gravata. , 

).l[aiores esclarecim e ntos, inclusive quanto à r ealiza
ção da eleição e respectivo a list am ento eleitoral, poderão 
ser obtidos na sede da Junta Especia l. São P aulo, 05 de 
agosto de 1975. 

(Ass) Am:'llia Corrf>a clP. Carvalho 
Vice-Presidente e m exercício 

Edital Nº 02 
A Presidente elo Conselho Federal de Enfermagem 

(COFEN) !az saber que, pelo presente, e nos termos da alí
nea «a•, do parágrafo Único, elo artigo 20, da Lei n.0 5. 90ii, 
de 12.07.73, convoca a eleição par a a ins talação do Conselho 
Regional de Enfermagem do Território Fed eral do Amapá 
(COREN-AP). 

Data: 21 d e outubro de 1975 
Horá rio: das 8h à s 18h. 
Local: Secretaria de Saúde e Ação Social , sala da 

Coordenação d e Enfermagem. 
Eleitores: Os profissionais habi litados at é o dia 05 de 

outubro d e 197~. perante a Junt a Especial COFEN (COFEN
AP) que funciona no endereço acima me ncionado. 

Elegíveis: Os profissionais integrantes de chapas cujas 
incrições tenha sido homologadas pelo COFEN. 

Os inte ressados deverão organizar chapa~ segundo os 
Quadros em que estão distri~uidas as ca tegoria! protissionais: 

Quadro I: Categorias de Enfermeiro, Obstetriz e En
fermeira Obstétrica. 

Quadro II: Categorias de Técnico de Enfermagem, 
Auxiliar de Enfermagem, Parteira Prática, Prá tico d e Enfer
magem e Enfermeiro Pt·á tico. 

As chapas deverão conter: 
Para o Quadro I: os nomes de 06 (seis) candidatos a 

igual núme ro d e cariOS de Conselheir o, sendo 03 (três) na 
condição d e efetivos e 03 "(três) na de suplê ncia. 

Para os Quadros II e III: os nomes de 04 (quatro) 
candidatos a igual número de vagas de Conselheiro, 02 (dois) 
na condição de efetivos e 02 (dois ) na d e suplentes. 

Os requerimentos para inscrição de chapas formaliza
d as e instruídos de acordo com disposições da Resolução 
COFEN-04, d e 0~.08.75, ser ão recebidos, pelo COFEN, no 
endereço d e funcionamento de sua Junta Especial, no horá
rio de 8h às 12h e de 14 às 17h , até 20 de setembro d e 
1975, onde os interessados poderão obter, também, os es
clarecimentos que jul guem necessários. 

São Paulo 05 de agostn de 1975 

• \ mnlia r·nrrPa ele Carvalho 
Vict Pre~ H.l eulc em exercício 
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RESOLUÇÃO COFEN N. 0 2 
Estabelece normas para a tnstala~o dGs 
Conselhos Regionais de Enfermagem. 

A Presidente do Conselho Federal de Enfermagem, 
no uso da competência a que se retere o Inciso II do 
artigo. 8.0 , da Lei n.0 5.905, de 12 de julho de 1973, e 
cumprlnclo de libe ratrão do Plen:.\rlo 111m sua 7.o reunião 
ordinária, r ea lizada oo pPdodo de 28 a 31 ~e julho 
de 1975, RESOLVE: 

Art. J2 - Criar uma Junta Especial do Conselho 
Federal de Enfermagem (JE-COFEN), 111m cada ·Estado, 
Territór-io e no Distrito Federal , com eompet ência delegada 
• a tribulçõe1 ddinldas em Regimen to• pr&prlo, para a 
adoção ctas providências Pf'elim!nares de Instalação di) 
re~pectlvos Conselho Regiona l de Enfermagem (COREN). 

A•t. 2 ° - A JS é Integrada por um Coordenador, 
um Assessor Administrativo e um AsuGsor Econômico
Financeiro, designados ern Por taria pela P residente do 
COFEN. 

Parágrafo único - Os Integrantes da JE serão es
colhidos entre os profissionais radicados nos respectivos 
Estados e Territórios a exercerão &eu car go em cará ter 
honor ifico. 

Art. 3.0 - Esta Resoluç-ão entrará em vigor nesta 
data, Independente de S\ta publica(ão na Imprensa oficial. 

Bresilia, DF, 4 de agost'O de 1975. 

Maria Ro~a Sousa Pinheiro 
Presidente 

Vanl Maria Chika Faraon 
2a. Secretária em exercicict 

R~SOLUÇÃO COFEN N.0 3 
Aprova o Regimento Padrão p81'a aos Juntas 
E~per.ia fs do Conselhe Federal de Enfermagem 
a que se r etere ·a Resolução COFEN N.0 i /75. 

A Presidente do Conselho J'etil~ral de Enfermagem, no 
uso da compet ê-ncia que lhe confere o Inciso Il do a rtigo 112 
da Lei ng 5.905/ 73, e cumprindo deliberação do l"lenái'io. 
em sua 7a. reunih ordinária, realizada no perfodo de 28 a 
31 de julho de 1175, RESOLVE: 

Art. 1!! - P'lca aprovado o Regiment o padrão (RP), 
anexo a esta Re solução., para o funcionamento dos Juntas 
Espeelai~ a que ee refere a Resolução C~F.Ii:N N.0 6/ 75. 

Art . 2.0 - Esta Resoluç~o entrará em vigor nesta d a
ta, Independ entemente de s ua publicação na imprensa oii
clal. 

Bruílla, DF, ol de agosto de 11!75. 

Maria Rota Souza Pinheiro 
Presidente 

Vanl Maria Chika Faraon 
2a. Secretária em exercíeio 

Regimento Padrão das Juntas Especia is do 
COFEN 

Art. 1~ - As Junta a Especiais são Unidades do 
irabalho do Oonsel ho Federal de Enfermagem. 

Ar4. 22 - Compete à Junta Espeeial do Cona11lho 
Federal da •n-fermagem (J.II:-COFEN) em toda sua ju-
rlsdiçlo, promover: 

I - o r ecebimento da documeniaç!l.o u ecessárla à 
lnscrlç!l.o e habilita~ão a o exerclcio profissional n as cate
aorlas mencionadas no anexo 811 fteselução nR 8/ 75 dute 
Conselho. 

IJ - O procesllamento da arrecada~l o da rend11 
evenlual representada por e molumentos, ne.& vs lor u esta
belecid o• em ato e1peclfico pelo COFEN; 

III - A 11t abora9h do precuu eleitoral e a realiu
t!lo àu tlel~õee ~t o Conllelho lteglonal de E nfermagem 

Art. li~ - A J lil - COF EN • ln\egrada por um l!loor
denafllor, um Auusor AdmlnlsiratlYo • um Aa senor i:oo
nOmlco-FIIlaneeiro . 
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I - receber e instruir os requerimentos de Inscrição 
das chapas CQncorrentes à elei;ão do respecblvo COREN, 
encaminhando-as à oonsideraçã0 do COFEN; 

li - supervisionar o processamento da eleiçiio; 

JII - autorizar as despe~as neeessérias ao desempe
nho da competência da Junta. 

Art. 52 - São atribuleões do Assessor Administrativo: 

I - receber os requerimentos e a documentação 
exigiJa para a lnscrlç.ão dos profissionais n<• respectivo 
COREN, encaminhando-os à consideração do COFEN; 

li - manter sob sua guarda e responsabilidade a 
docume ntação apresentada pelos profi ssionais, quando for o 
caso. 

Art 6~ - São atribuições do Assessor Econômico· 
Financeiro: 

I - r ecebf'r cios requerentes as guias do d!>pósito dP. 
emolumentos creditados na conta d o COFEN , na Agência 
do Banco do Brasil S/ A. deten tora da conta: 

II - obter, no Banco do Brasi.l S/ A, pa ra encami
nhamento ao COFEN, os extratos de cont<~: 

III - efetuar o pagamento das despesas autorizadas 
pelo Coordenador, com os recursos recebidos do COFEN, 
por adiantamento, com posterior prestação de contas. 

Art. 7.0 - Os casos omissos serão resolvidos pela 
Presidente do COFEN, «ad Feferendllm> do Plenário, nos 
casos em que a urgência Gbriguoe à provid~ncilil. 

Resolução COFEN n°. 5 
Baixa normas para o processamento das 
eleições para instalação dos prtmeioos 
Conselhos Regionais de Enfermagem. 

A Presidente do Conselho Federal de Enferma
gem (CO.ft'EN), no uso da competência a que se 
refere a alínea «a » do parágrafo único do artigo 21 
da Lei NQ 5.905, de 12 de julho dE! 1973, e cum
prindo d eliberaçêo do Plenário em sua 7.a reunião 
ordinária, realizada no período de 28 a 31 de julho 
de 1975, resolve: 

Art. 12 - Ficam aprovada~ as normas palia o 
processamento das eleições para a in stalação dos 
p ri meiros Conselhos Regionais de Enfermagem, 
anexas a esta Resolução. 

Art. 2.0 - A presente Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação no Diári0 Oficial 
da U nião. 

Brasília , DF, 4 de agosto de 1975. 

Maria Rosa Souza Pinheiro 
Presidente 

Vani Maria Chika Fataon 
2ª Secretár-ia em exercício 

N armas para o processamento das eleições 
para instalação dos primeiros Conselhos 

Regionais de Enfermagem: 

Capítulo I 

Disposições preliminanes 

Art. 1 Q - As eleições para 
FJrimeiros Conselhos Regionais 
obedecerão às presentes normas. 

a instalação dos 
de Enfe.Pmagem 

Art. 2Q - As Juntas Especiais do Conselho 
Federal de Enfirmagem (COFEN); criadas nos ter
mos da Resolução COFEN n.0 2/ 75, promoverão a 
elaboração do procesio eleitonll e a realização das 
eleições, atencJidu as providênciasa e os }lfrazos 
adian'• manci&>aa4••, coRtados a parti~ da data cie 
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posse de seus membros. 

I - recebimento dos pedidos de inscrições dos 
profissionais de enfermagem, instruídos com a do
cumentação referida na Resolução COFEN N2 
4/ '15: até 5 de outubro d~ 1975; 

II - organização do prontuári<o dos r-equeren
tes: até os oito dias subsequentes à data do recebi
mento de pedidos de inscrição; 

III - recebimento dos pedidos de inctição de 
chapas, na forma estabelecidas no § 1º do artigo 
12 da Ler N.0 5.905/73: até o dia 20 de setembro 
de l!J75; 

I V - encaminhamento dos processos de ins
cnição de chapa ao COFEN no prazo de 48 (qua .. 
renta e oito) horas após o encerramento do prazo 
da inscrição de chapas; 

V - realização das eleições: até o dia 21 de 
outubro da 1975; 

VI - instalação do respectivo Conselho Re
gional de Enfermagem (COFEN): até 30 de owtu
bro de 1975, 

§ 1.0 - o requerimento refe.Pido no inciso I 
deste arUgo será ecompanhad9 da guia de recolhi
mento dos emolumentos de inscrição no Banca do 
Bnasil S/ A. 

§ 2.0 - só poderão votar os profissionais que 
apresentarem pedido de inscrição até o dia 5 de 
0utubro de 1975. 

Art. 32 -- Os Cotl6elhos Regionais de Enfer
magem, até que se processe a inscrição dos profis
siona}s de sua respectiva jurisdição, serão integra
dos por cinco membros efetivos e igual número de 
suplentes. 

Parágrafo Único - O COFEN, quando for o 
caso, fixará novos números de membros para os 
Conselhos Regionais, que promoverão eleiçõt>s com
plementares, a fim de atender à possibilidade de
terminada nCil parágrafo úntco do artigo 4 da Lei 
nº 5.905/ 73. 

Art. 4.0 - Os membros efetivos • suplentes 
dos Conselhos Reg;onais serão eleitos por maioria 
absoluta de votos dos profissionais que se tenham 
habilitado à inscrição , presentes à Assembléia o9n
vocacla para as eleições. 

Art, 5.0 - O sufrágio á livre e o vot o é pes
soal e seereto. 

Art. 6Q - O mandato dos Conselhe)ros, bem 
como o dos membnos da Diretoria , é de três anos 
acontar da posse. 

Capítulo JI 

Da Elegibilidade para Conselheiro 

Art. 7.0 -- É elegível o profissional de en
fHmagem , de t'odas as categorias, que setidaça aos 
seguintes requisitos : 

I - ter requerido inscrição em Conselho Re
gional de En~ermagem (CGREN); 

II - ser brasileiro; 
IIII - encontrar-se em pleno gozo de seus di

reitos prefissionai s: 
IV - estar quite relativamente ao emolume n

to de inscrição; 
V - utu incluído em chapa auja inscriçio 

tenha aid• àderida pelo COFEN. 
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Capitulo III 

Da Inelegibilidade para Cons elheko 

Art. 8.0 - São impedimentos para a candida-
tura ao manda·to de membro do COREN: 

I - incapacidade civil ; 

li - incapacidade mental: 

]fi - ocupação d!" empn•go, função üU qual
qul"r atividade remunerada no COFEN; 

IV - exercício atual d o membro efetivo ou 
suplente do COFEN. 

Capítulo IV 

Dos Atos Preparató rios 

Art. 9.0 - O COFEN convocar& as ell"ições 
por meio de edital pubhcarlo na Imprensa Oiicia l 
do respectivo Estado, Território e Distrito Federal , 
sede das eleições. 

Parágrafo Único - Do edital r eferido neste 
artigo constarão obPigatoriamente: 

1. comunicação da instalação da Junta Espe 4 

ctal (JE), seu local e horário de fuoàionamento ; 

2. datas Hmites para o recebimento de reque
rimentos de inscrição cos profissionais e das cha
pas; 

3. número de vagas a ·preencher na categ.oria 
de enfermeiro e na dos demais profi ssionais; 

4. data e local das eleições. 

Capitulo V 

Da inscrição das Chapas 

Art. 10 - Os intel'essados deverão organizar 
chapas contendo nomes dos Quadros referidos na 
Resolução COFEN n .0 7/ 75, obedecidas as seguintes 
disposições: 

I - chapas para profi ssionais do Quadro I: três 
nomes para membros efetivos e três nomes para 
suplentes: 

IT - chapas p11ra profissionais do Quadro II e 
UI: dois nomes para membros efetivos e dois nomes 
para suplentes. 

§ 1.0 - A inscrição das chapas será requerida 
poP meio de instrumentos fir mado no mínimo por 
cinco profissionais dos respectivos Quadros que se 
tenham habilitado à inscrição, desde que não este 4 

, jam nela incluídos. 

§ 2.0 - O requerimento de inscdção se rá di
rigido ao Fresidente da OOFEN, em duas vias , e 
instruido com os doaumentos adiante citado tam
bém em duas vias: 

1 - declaraQão firmada pelos integrantes da 
chapa, concordando com a inclusão, de seu nome; 

2 - «cun:iculurri vitae» de cada um aos inte
grantes da chapa. 

Art. 11.0 - O COFEN designará em ato l!speci
fico uma Comissão Especial integrada por três 
membros , coordenados pelo Presidente, com a atri
buição de aprecia~ e homologar, «ad •eferendum» 
do Plenário , os processos de inscrição de chapa. 

Ant. 12 - A~ chapAs in"Mita• constarão de 
edital publicados n f! lm !Jren·'l Oficial da jurisdição 
do resftectivo 1.. OR~l\, no mini mo dez dias antes 
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da data fixada para a realização das eleições. 

Art. 13 - A inpugnação de chapa ou de inte
grante de chapa será entregue ·ao Presidente no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, con
tadas a partir da data da pubiicação d o edital a 
que se refere o artigo 12. 

§ 1.0 
- A impugnação será formulada por es

crito & assinada por um mínimo de 10 (dez) pro
flssi0nais do respectivo Quadro qu e se tenham 
habilitado à inscr;ição, devendo ser fundamentada e 
instruída com documentos comprobatórios do alega 
do, se for o caso. 

§ 2º - A impugnação será acompanhada de 
folha do órgão da Imprensa Oficial em que o edi
tal referido no artigo 12 foi publicado. 

Art. 14 - A Comissão Especial a que se re
ft!re o artigo 1 1, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, 11 partir do reoebimento de impugnação, 
apreciará e julgará o recurso e, se dado a ele pro
vimento, notificará , também no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, o primeiro signatár)o do r equeri
mento de inscrição da chapa para que dentre de 
24 (vinte e quatro) horas indique substituto ou 
substitutos para o nome ou nomes impugnados. 

Art . 15 - A9 chapas concorrent~s constarão 
de cédula única organizada e impressa sob a res
ponsabilidade do COFEN. 

Capítulo VI 

Das Mesas Eleitorai!õ 

Art. 16 - A Mesa Eleitoral tem a funcão de 
disciplinar e fiscalizar os trabalhos eleitorais e re
ceber os votos. 

Ant. 17 - Os componentes da JE mencionada 
no artigo 2º in tegrarão a Mesa Eleitor al da respe
ctiva jurisdição, sob a presidência do Coordenador, 
funcionando o Assessor Administrativo como Secre
tário • o Assesor Econômico-Financeiro como 
Vogal. 

Art. 18 - A Mesa Eleitoral rec eberá os votos 
em urnas seperl1 das, uma para a coleta dos votos 
dos eleitores do Quadro I e outra para os dos elei
tores dos Quadros II e Ill. 

Art. 19 - O eleitor somente votará na Mesa 
Eleitora em cuja lista esti ve r incluído o seu nome. 

Art. 20 - O~ signatários que encabeça·r,em os 
r equerimentos de inscrição de chapas poderão cre
denciar fisca1s, em número de um por chapa. 

Art. 21 - São atribuições do Presidente da 
Mesa Eleitoral: 

I - Presidir os tr abalhos da Mesa ; 

li - autenticar, com sua rubrica , a cédula 
única, no ato da votação; 

III .....:._ assinu a lista de votação e, no ato, ru
brir.á-la ao lado da assinatura do eleitol'; 

IV - rubr)car a folha de protocolo do eleitor 
apGs o ato de vatação; 

V - assinar com es demais mero bros da Me
sa • com os fiscais, porventura credenciados, a ata 
cios trabalhos; 

VI - remeter ao COFEN, após a apuração da 
eleição, a ata, as urrfu e o• «•mais documentei 
relativas à eleiçã'o. 
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Art. 22 - São atribuições do Seerebário: 

I - disciplinar o fluxo de eleitores; 

II - assinar a lista de votação; 

Ili - lavrar a &ta; 

IV - desempel'lhar outros encangos que lhe 
forem atribuídos pelo Pre~idente da Mesa. 

Ar~. 23 -- São atribuições do Vogal: 

I - auxiliar a Mesa em todo processo de 
votação; 

II - assinar a lista de votação: 

lii - !'Ubstituir o Presidente e o Secretário 
em seus impedimentos eventuais. 

Capítulo VJI 

Dos Trabalhos Eleitorai.s 

Art. 24 - No dra fixado para eleição, com 
antecedf>ncia de 1 (uma) hora da marcada no edi
tAl p·ua início dns trabalhos eleiborais, os membros 
da Mesa verificarão se está em ordem o material 
destinado à votação, efetuando o fechamento das 
Ul'n.9S. 

Art. 25 - A hora mar-cada, o Presid~nte de
clara rá iniciados os t1 aba lhos e o começo da vo
tação. 

s 1.0 Os primeiros eleitores a exerder o 
direito de vot0 serão os membros da Mesa, obser
vada a seguinte ordem de precedênda: Presidente, 
SecreMrio e Vogal. 

§ 22 - Para votar, o Presidente transferirá a 
presidência da Mesa para o Vogal, 

§ 3.0 
- Os \.loto3 serão recebidos durante oito 

horas consecutivas. 

Art. 26 - Na votação observar-se-á o seguin
te ritual: 

I - o eleiton apresantará ao Presidente da 
Mesa a folha de protocolo de seu requerimento de 
inscrição e seu documento de identidade civil ; 

II - verificado que o nome do eleitor e o 
1\Úmero de seu cartão de protocolo constam da r:e
la9ão de eleitores, o Bresidente da Mesa convidar á 
o eleitor para lançar sua assinatura na folha de 
votação, entregando-)he, em seguida, a cédula úni
ca rubricada no verso. no ato, por ele, Presidente; 

III - o Presidente instruirá o eleitor sobre a 
forma de dobrar a cédula, fazendo-o passar à ca
bina indevassável ; 

IV - o eleitor votará a ssina lando na cédula 
única, dom um sinal de soma « + », ou c:wm uma le
tra «X», o n úmero QOrnespondente à chapa de sua 
preferência; 

V - ao sair da cabina, o eleitor depositará a 
cédula na urna, fazendo-o de fo rma a que os com
ponentes da Mesa possam verificar, s em toca r na 
cédula. tratar-se da anteriorm ente forneoida; 

VI - introduzir a cédula na urna, e Presiden
te da Mesa devolverá ao eleitor, após rubricá-Y.l, a 
ful ha de protocolo e a carteira de identidade civil. 

~apítulo VIII 

Do Encenamento da Votação 

Ad. 27 - Encerrada a votaçio, será lavrada 
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a ata dos trabalhos q u e será ass}nada pel~s inte
grantes da Mesa, Flscail• e pelos present~s que o 
desejare m. 

Parágrafo Único - Na ata con starão expres
samente com o elementos essendais: 

1. lodal, data e hor;ário de início e en cervamen
to dos trabalhos; 

2. nome dos integrantes da Mesa e, se for 
o caso, o dos Fiscais; 

3. número de e leitores qu e votarem ; 

4. registro de qualqutr a normalidade porven
tura ocorrida. 

Capítulo IX 

Da Apuração 

Art. 28 - O Presidente da Mesa, e.pós a la 
vratura da a1la, determinaná o início da apuração, 
escolhendo, dentre os presentes não c andidatos e 
não subscritores de requerimentos de inscrição de 
chapas três esc r utinadones. 

Art. 29 - Na apura ção do pleito St'rá obser-
vado o eeguinte processamento p1:1 ra cada urna : 

I - abertura da urna; 

II - Contagem das cédulas ; 

III - abeGtura das cédulas e regist ro dos vo
tos, cédula por cédula em ma pa aprop riado; 

l V - contagem dos votos. 

Art. 30 - Considerar-se-á nula a urna cujo 
número de cédulas não coincidir com t> número de 
votantes . 

Art . 31 - O voto será declarado nulo se a 
cédula: 

I - não corresponder ao modelo oficial; 

II - não estiver rubricada pelo Presidente: 

III - contiver nomes de candidatos ou expres
sões, frases e sinais que possam identificar o e leitor; 

IV - contiver votos em mais de uma chapa, 
ou em chapa não inscrita. 

Art. 32 - Concluída a contagem dos votos, os 
escrutinadores transcreverão, em m apa referente a 
cada urna, a votação apu rada, indicada a quantida
de de votos nulos e em branco. 

Parágrafo Único - O mapa de apuração será 
assinado pelos escrutinadores e pelos fiscais que o 
desejarem. 

Art. 33 - Ultimada a operação, os escrutina
dores devolverão as cédulas as respectivas urnas, 
fechando-as e entregando-as ao Presidente da Mesa 
Eleitoral. 

Capítulo X 

Do Processo Eleitoral 

Art. 34 - Os processos eleitorais serão organi
zados pela Junta E leitoral referida na Resolução 
COFEN n.O 2, em dua vias, e dele constarão obri
gatoriamente, pela ordem, os seguintes elementos: 

I - recorte do órgão da Imprensa Oficia l que 
divulgou o edital; 

II - relação dos Eleitores. assinada pela Se
cretário; 

lli - processo de insarição das chapas; 
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IV - lista de votação; 

V - ata dos trabalhos eleilorais; 

VI - mapa de apuração; 

VII - nome dos eleitos. 

Parágrafo Único - O Presidente indicará em 
ato específico. «ad referedum » do plenário, uma co
missão composta de três Conselheiros para apreciar 
e homologar os processos eleitorais. 

Art. 35 - A primeira via do processo eleitoral 
será arquivada no respectivo COREN e a segunda 
no COFEN. 

Art. 36 - O Presidente da COFEN, não haven
do recurso fundamentado, intrrposto no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, contadas do encerramento 
da apuração, hamologará e proclamará o resultado 
do pleito. 

Art. 37 - Proclamado o resultado do pleito, os 
eleitos serão empossados pela Presidente do COFEN 
ou representante por ele designado especificamente 
pa ra esse fim, no prazo mencionado no inciso VI 
do artigo 2º, em sessão sol<'ne, se possível. 

Capítulo XI 

Disposições Finais 

Art. 38 - Os p razos constantes desta Resolu
ção, que não tiverem marco expr esso para termo 
inicial serão contados a partir da data da publicação 
ou da notificação, desta Resolução, ficando prorro
gados para o 1.0 dia úti l imediato, se o vencimento 
ocorrer em domingo ou feriado. 

Art. 39 - Empossados, os membros jos Con
selhos Regionais reunir-se-ão, de imediato, para pro
ceder às eleições de: 

I - sua Diretoria; 

II - seu Delegado Eleitor à Assembléia que irá 
eleger até 24 de janeiro de 1976, os membros do 
COFEN, de acordo com o estabelecido na alínea b) 
do artigo 21 da Lei N.0 5.905i73. 

§ 1.0 - No ato da eleição referida no inciso II 
deste a rtigo será e leito também um suplente. 

§ 2.0 - O Delegado Eleitor e o suplente serão 
escolhidos dentre os habilitados à inscrição no Qua
dro I, podendo a escolha recair em membro da Junta 
Especial ou da Diretoria. 

Art. 40 - Os casos omissos serão resolvidos 
pela Presidente do COFEN, quando a urgência de
terminar a providência. 

RESOLUÇÃO CONFEN N.0 7 

ertar três quad ros para a insari~ão de pro
fission ais nos Conselhos Rt>glonals de 
Enferma r em. 

A P rulden te do Conselho Federl'll de Enfermagem 
(COFEN). no uso da competência que lhe confere o Incito 
IV d o ertl~to 8.0 e atendendo ao disposto no paráJraf• 
ún ico lllo artigo 10 da Lei n .0 5.1!05/ 7)1 e cumprindo de llbe
raçio do PlenllriG em 11ua 7! reunilio Clrdinárla realiza da 
no perlodo de 28 a SI de julhn rle 1975, RESOLVE: 

A ri. I 0 - Ficam criados il ês quadros dhtlntos para 
a lnscr lqlo de profi~slona! s nos Conselhos Re~l onal11 de 
B:nfermageA\. 
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Art. 2~ - A dlstrlbuiçio IIOs prefluloftilliR nos 
qu11dro1 referidos no artigo 1.0 da presente RerPiuçllct 
obedecerá ao dlspoato no lnai-" S do artigo Z o da Reaolu\'êo 
COVEN n .0 4/ 75 como ugue: 

I - no Quadro I, os pro!ls~Ionals referldor no1 
lnolsos I e II; 

Il - no Q uadro 11, es profiulonafa C'itsdos ne 
inciso III; 

UI - no Quadro III, 0 1 profluionais m encionados 
nos incisos IV e V. 

A rt. 39 - E sta R esoluçio enlurá em Ylgor na dat!l 
d e publicação ne Imprensa Oficial da União. 

Brasília, DF, 4 de aaosto d~ I 978. 

Maria Rosa Souse Pinheir o 
Presidente 

Vanl Maria Chika Faraon 
2a. St>cretárla em exercício 

Secretaria de Economia, Agricultura e 
Colonização 

EDITAL 

A Comissão designada pela Instrução de Servi
ço RepjPa, nº 024 de 4 de Agosto de 1975, do Sr. Chefe 
da Representação Estadual da Embrapa no Pará, 
através do presente Edital, torna público aos senho
res interessados que real izará no dia 13 de setem
bro de 1975, às 15.00 horas. no recinto do «Posto 
Agropecuário de Macapá «(Fazendinha), localizada 
no Território Federal do Amapá, Leilão de 60 (ses
senta) animais Bubalinos. (30 Reprodutores e 30 
Matrizes). 

Esclarece ainda que os licitantes terão que pa
gar no dia 50°/o do valor dos animais arrematados 
e o restante 24.00 horas após o leilão. 

A Comissão 

Santos Futebol Clube 
Fundado em li de Maio de 1971 

ESTATUTOS 

(Continuação do número anterior) 

I - para a prática do futebol , os atletu usario 
m elas pretas ou branca com caiçõe1 brancoa. 

Il - para as competições de vollbol. basquetebol, 
futebol de salio, handebol , atletismo e outras, 1'11 camisas 
serão sem man(las, sapatos esporlt>, meias soquetes brsncu 
ou se m melas. 

III - Para celot ex e tênis àe mesa , calça ou rhorts 
branaoa, camlsaa brancas com o escudo o!lc:lal. 

Art. 47 .0 - Oa casos omiuo11 serio resolvido• pela 
Asaemblíla Geral, com parecer lllo Conselho Deliberablve. 

Art 45.0 - Nas reuniões d e qualquer um dos órglos 
do Clube, não poderão se liratadoa asauntoa eie caráter pCõ~
liUco, partidá r io. 

Art. 49.' - Quando «<a umvocllfto da Auembléla 
Geral ordinár ia que elegerá o Cfln!elho Ihllbera\ive e 
Diretoria, vinte (lO} dlu antea llesta , nomurá uma eomi s
sãe~ J!)ara 11. ell'lb&ração do regime eleitonl, eom base no 
presente I!:statu•o. 

Art. liG.' - S6 poderio votar • ser votado atolo• 
maiores de 18 anoa e que t'omp letarem trh (J ) m esea de 
aGlml ssão oome associad~. 

Art 51.0 - Este• Eitatutos, foram elaborado& pol' 
Comissão oomposta de três (S) memlares dulgnados pela 
Asstmbltla Geral realizada •• Glla OI lle mar ço d e 1175 e 
aprovada tembím em ••tio de Aanlllblila Geral realiza•• 
em 11 de MarQo de 197 5. 


	

